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MU N ICíPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

Ofício/PGM no 37312018

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Aldino Gugu Bueno,
Câmara Municipal de Cascavel
Cascavel/PR.

Cascavel, 18 de maio de 2018.
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Em resposta ao Requerimenlo no 23712018, do vereador

Misael Junior/PSC, segue as inÍormaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

s
rador Geral do Muni cÍpi

Rua Paraná. 5000 - Caixa Postal I l5 - CIP 85807-900 - CNPJ 76.20ti.1t6 ,1tooll -tt'7
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CO]\I L;N I C]AÇAO IN'I'EIT,NAi

I 5/05/2018

Iimissor: AGÊNCIA DO TR.\I]ALHADOR DE C]ASCAVEL

Rectplor: Secretaria dc Planejanrento e Ge.sÍão

Assunto: l.Lcsposta da C.l ,tl lJ/201 8

Sf'. l'ldson Zorek

Em rcsposta a C.l 418Ê0 18. esclarece[ros qut':
Em rclação a desemprcgados segurados, a lei l?.513 de ló de outubro dc 2011, que iustituiu o Prograrna

Nacional de Acesso ao Ensino'Iécnico e Enrprego . PRONAIUC. condicionou o recebirrlento do bencficio Seguro-
Dcsemprcgo à comprovação de matricula e tiequência crrr curso dc Íirrmação inicial c con(inuada ou de quali,icaçào
prolissional. O Decrcto N' 7.721. de l6 r.lc Abril de f012. rcgLrlanentorL:

Art. l'O rccebimento dc assistência tinanccira pelo trabalhador segurado que solicitar o benelicio do
Progranra dc Seguro-Descmprego â partir da terceira vez dentro de unr periodo dc dez anos.

Art.2ô Compete ao Mioistério da Educação:
I - ol'eftar vagas em cursos de formação inicial e continuada ou de qualíÍicação profissional no ânrbíto do

PRONATUC aos trabalhadoles beneficiários do Seguro-l)esernprego. considerando as vagas g.rirtuitas

disponíveis na rede de educação plotissional e tccnológica: e

ll - cncaminhar periodicanrente ao fvlinisterio do Irabalho e Enlprego inÍbnnaçÕes acerca das matriculas e

Itequência de que tlata o capul do art. lô.

Art. Jo Collrpcte ao Ministério do Trlbalho e Emplcgo:
I- orientar e encaminhar os traballradores beneficiários do Seguro-Desenlprego Aos cursos de fornraçâo

inicial e continuada ou de qualificação prolissional ot'ertados nos (crrnos dcsle Decreto:

Arl. 4" A disponibilização de cursos clc tbrmaçào iuicial e continuada ou de qualilicação
prolissional pelas instituições oÍêftantes no ânrbito do PRON^TEC cieverá tcr conro leÍ'erência as inÍbrrnações do
Ministério do lrabalho e Ernprego e do Sistema Naciolal de limprego - SINI] rclativas ao per'lil dos tlabalhadores
segurados de que trata o caput do art. l" c às caracteristicas locais do Bsrcado de trabalho.

Os cursos são realizados pcla Rede F'cdclal de t:dircação Plofissional. Cienrifica e fecnológica.
por escolas cstaduais dc t:-PT e por unidadcs de serviço; nacionais de trprendizagern conro o SENAC. SENAI. SENAT-
etc.

O Porral Mais Emprego integra as ações de intermediâçüo e qualificação de seguradr.rs-

Desta forma, se houver vaga na rede de ensino adequada ao pelfi] do trabalhador. o nlesmo será pré-
matriculado, devcndo este el'etuar a rnatricula na instiruiçâio de ensino oÍ'eltante. E impoltante ltisar que nos últinros dois
anos não forarn disponibilizados cursos nessa rrodalidade.

No que compete a Ágência do Trabalhador. no ano de 2017 lbi realiz.ado unr levantanreuto por funções que

mais contratarn c mais reincidem no Ptogranra Segulo-Desemprcgo, e encanrinhado a Secretaria de Desenvolvimento
Dconômico - SEMDEC, para contribuir conr escolha dos culsos a scFerr ilisponibilizados.

A Agência do Trabalhador', constalÍerrente, !irnra parceria con] lnsrituiçôcs de Ensino e cinpresas, para

olenar cursos gratuitos pâra os demais trabalhadores, não !'xclusivallreÍllc aos desernpregados.

Atenciosii rren te,

t--N4l'l IDO l'Ott:
Sirlei

!l arlene C--rive lari
(i t rcntc Àgência do Trabalhador
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0erentu da A8ência

d0 'l rübn)hildor de Cascavel

Data: C.I. n.o: 2612018
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